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COMISSÕES PERMANENTES – 2024

12ª Legislatura (2023 - 2026)    -    2ª Sessão Legislativa - (2024)

DEPUTADOS TITULARES DEPUTADOS SUPLENTES

I – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Ata nº 01/2023, de 28.02.2023, publicada no DOE ALEMS nº 2386 de 28.02.2023, pág. 15.

ANTONIO VAZ BL 1 NENO RAZUK BL 1

JUNIOR MOCHI - Vice-Presidente BL 1 PROFESSOR RINALDO BL 1

PEDROSSIAN NETO BL 1 LIDIO LOPES PATRIOTA

CARAVINA BL 2 LUCAS DE LIMA BL 2

MARA CASEIRO - Presidente BL 2 ROBERTO HASHIOKA BL 2

II – COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ata nº 02/2024, de 26.03.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2622 de 03.04.2024 pág. 14.

PEDROSSIAN NETO - Presidente BL 1 PROFESSOR RINALDO BL 1

CORONEL DAVID- Vice-Presidente BL 1 LONDRES MACHADO BL 1

PAULO DUARTE BL 2 LUCAS DE LIMA BL 2

ROBERTO HASHIOKA BL 2 MARA CASEIRO BL 2

LIDIO LOPES PATRIOTA ZECA DO PT PT

III – COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICAS RURAL, AGRÁRIA E PESQUEIRA, 
Ata nº 02/2024, de 26.03.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2627 de 10.04.2024, pág. 11.

ANTONIO VAZ BL 1 NENO RAZUK BL 1

MARCIO FERNANDES - Presidente BL 1 RENATO CÂMARA BL 1

ZECA DO PT PT LUCAS DE LIMA BL 2

ZÉ TEIXEIRA - Vice-Presidente BL 2 MARA CASEIRO BL 2

JOÃO HENRIQUE PL LIDIO LOPES PATRIOTA

IV – COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Ata nº 02/2024, de 25.03.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2622 de 03.04.2024, pág.14.

PROFESSOR RINALDO - Presidente BL 1 ANTONIO VAZ BL 1

JUNIOR MOCHI - Vice-Presidente BL 1 MARCIO FERNANDES BL 1

MARA CASEIRO BL 2 ROBERTO HASHIOKA BL 2

CARAVINA BL 2 LIA NOGUEIRA BL 2

GLEICE JANE PT ZECA DO PT PT

V – COMISSÃO DE SAÚDE

Ata nº 02/2024, de 17.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2632 de 17.04.2024, pág. 13.

ANTONIO VAZ BL 1 NENO RAZUK BL 1

JUNIOR MOCHI BL 1 RENATO CÂMARA BL 1

LIA NOGUEIRA BL 2 MARA CASEIRO BL 2

LUCAS DE LIMA - Presidente BL 2 ROBERTO HASHIOKA BL 2

CARAVINA - Vice-Presidente BL 2 JOÃO HENRIQUE PL

VI – COMISSÃO DE TRABALHO, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Ata nº 02/2024, de 07.03.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2623 de 04.04.2024, pág. 12.

RENATO CAMARA - Vice-Presidente BL 1 MARCIO FERNANDES BL 1

NENO RAZUK BL 1 PEDROSSIAN NETO BL 1

PROFESSOR RINALDO BL 1 JUNIOR MOCHI BL 1

ROBERTO HASHIOKA BL 2 JAMILSON NAME BL 2

LIDIO LOPES - Presidente PATRIOTA PAULO DUARTE BL 2

VII – COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, OBRAS, TRANSPORTE, 
INFRAESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO

Ata nº 02/2024 de 07.03.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2623 de 04.04.2024, pág. 13.

CORONEL DAVID BL 1 NENO RAZUK BL 1

MARCIO FERNANDES BL 1 RENATO CÂMARA BL 1

LUCAS DE LIMA BL 2 MARA CASEIRO BL 2 

ROBERTO HASHIOKA - Presidente BL 2 JAMILSON NAME BL 2

GLEICE JANE - Vice-Presidente PT ZECA DO PT PT

VIII – COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Ata nº 02/2024, de 1°.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2627 de 10.4.2024, pág. 13/14. 

RENATO CÂMARA BL 1 MARCIO FERNANDES BL 1

NENO RAZUK - Presidente BL 1 JUNIOR MOCHI BL 1

CARAVINA - Vice-Presidente BL 2 LIA NOGUEIRA BL 2

JAMILSON NAME BL 2 LUCAS DE LIMA BL 2

ZECA DO PT PT GLEICE JANE PT

IX – COMISSÃO DE CONTROLE DA EFICÁCIA LEGISLATIVA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
Ata nº 02/2024, de 13.03.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2627 de 10.4.2024, pág. 11.

LONDRES MACHADO BL 1 ANTONIO VAZ BL 1

MARCIO FERNANDES BL 1 RENATO CÂMARA BL 1

JUNIOR MOCHI BL 1 PEDROSSIAN NETO BL 1

JAMILSON NAME - Vice-Presidente BL 2 LUCAS DE LIMA BL 2

ZÉ TEIXEIRA - Presidente BL 2 LIDIO LOPES PATRIOTA

X – COMISSÃO DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Ata nº 02/2024, de 02.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2627 de 10.04.2024, pág. 12.

ANTONIO VAZ - Presidente BL 1 NENO RAZUK BL 1

CORONEL DAVID BL 1 LIA NOGUEIRA BL 2

PEDROSSIAN NETO BL 1 PROFESSOR RINALDO BL 1

JAMILSON NAME - Vice-Presidente BL 2 ROBERTO HASHIOKA BL 2

JOÃO HENRIQUE PL LIDIO LOPES PATRIOTA

XI – COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Ata nº 02/2024, de 02.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2623 de 04.04.2024, pág. 13.

RENATO CÂMARA BL 1 MARCIO FERNANDES BL 1

NENO RAZUK - Presidente BL 1 CORONEL DAVID BL 1

LUCAS DE LIMA - Vice-Presidente BL 2 ROBERTO HASHIOKA BL 2

PAULO DUARTE BL 2 LIA NOGUEIRA BL 2

ZECA DO PT PT GLEICE JANE PT

XII – COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Ata nº 02/2024, de 02.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2627 de 10.04.2024, pág. 12.

CORONEL DAVID - Presidente BL 1 JUNIOR MOCHI BL 1

PEDROSSIAN NETO BL 1 ANTONIO VAZ BL 1

ZÉ TEIXEIRA BL 2 PROFESSOR RINALDO BL 1

CARAVINA - Vice-Presidente BL 2 MARA CASEIRO BL 2

ROBERTO HASHIOKA BL 2 LIA NOGUEIRA BL 2 

XIII – COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
ASSUNTOS INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

Ata nº 02/2024, de 17.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2632 de 17.04.2024, pág. 13.

RENATO CÂMARA BL 1 PEDROSSIAN NETO BL 1

ZÉ TEIXEIRA BL 2 CARAVINA BL 2

LIA NOGUEIRA - Vice-Presidente BL 2 MARA CASEIRO BL 2

JOÃO HENRIQUE PL LIDIO LOPES PATRIOTA

ZECA DO PT - Presidente PT GLEICE JANE PT

XIV – COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
Ata nº 02/2024, de 13.03.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2627 de 10.04.2024, pág. 12/13.

MARCIO FERNANDES BL 1 JUNIOR MOCHI BL 1

PROFESSOR RINALDO Vice-Presidente BL 1 PEDROSSIAN NETO BL 1

LIDIO LOPES PATRIOTA JAMILSON NAME BL 2

JOÃO HENRIQUE PL CARAVINA BL 2

GLEICE JANE - Presidente PT ZECA DO PT PT

XV – COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURIDADE SOCIAL
Ata nº 02/2024, de 03.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2622 de 03.04.2024, pág. 14.

LONDRES MACHADO BL 1 PROFESSOR RINALDO BL 1

LIA NOGUEIRA - Presidente BL 2 JAMILSON NAME BL 2

MARA CASEIRO - Vice-Presidente BL 2 ZÉ TEIXEIRA BL 2

PAULO DUARTE BL 2 ANTONIO VAZ BL 1

LIDIO LOPES PATRIOTA CORONEL DAVID BL 1

XVI – COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
E COMBATE À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Ata nº 02/2024, de 03.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2622 de 03.04.2024, pág. 15.

PROFESSOR RINALDO BL 1 LONDRES MACHADO BL 1

LIA NOGUEIRA - Vice-Presidente BL 2 CARAVINA BL 2

MARA CASEIRO - Presidente BL 2 JAMILSON NAME BL 2

PAULO DUARTE BL 2 CORONEL DAVID BL 1

GLEICE JANE PT ZECA DO PT PT

XVII – COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Ata nº 02/2023, de 02.04.2024, publicada no DOE ALEMS nº 2623 de 04.04.2024, pág. 12.

PROFESSOR RINALDO Vice-Presidente BL 1 ANTONIO VAZ BL 1

JUNIOR MOCHI - Presidente BL 1 LONDRES MACHADO BL 1

ROBERTO HASHIOKA BL 2 LUCAS DE LIMA BL 2

MARA CASEIRO BL 2 CARAVINA BL 2

GLEICE JANE PT ZECA DO PT PT
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5ª PARTE - AVISOS E EDITAIS

EDITAL

 1. O CONCURSO

O Concurso Estadual de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – Senador Ramez Tebet - Mato Grosso do Sul, 
através da Assembleia Legislativa do Mato Grosso do Sul, é destinado aos alunos do Ensino Fundamental das escolas públicas e 
privadas do Mato Grosso do Sul.

2. TEMA
O tema do Concurso Estadual de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – Senador Ramez Tebet - Mato Grosso do 
Sul edição 2024 foi escolhido como forma de enaltecer as ações da Educação e a sua relevância para o desenvolvimento em arte 
e escrita bem como estimular o gosto e preferência pela leitura e arte aos jovens sul mato-grossense, contribuindo desta forma 
para o desenvolvimento do olhar sensível das crianças e adolescentes. 

Incentivamos que os interessados em participar pesquisem sobre esses temas, façam suas escolhas e deixe sua criatividade fluir 
através do desenho e da escrita. O material de apoio e pesquisa pode ser encontrado no site da Escola do Legislativo Senador 
Ramez Tebet no site: www.escoladolegislativo.al.ms.gov.br

3. PARTICIPANTES e DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente concurso será regido por este edital e executado pela Comissão Organizadora do Concurso com base no eixo temático 
“cidadania”, que consiste no desenvolvimento de projetos e ações com vistas à promoção da educação para a cidadania política.

Buscamos alinhar o programa com os 17 objetivos da ONU, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS, contribuindo 
com o senso crítico, a educação inclusiva de qualidade e equitativa, e promovendo oportunidades de aprendizagem ao longo da 
vida para todos. 

Todas as fases do concurso têm por base os princípios da impessoalidade e da transparência, tanto em seu processo de construção 
quanto ao julgamento dos textos e desenhos propostos.

O concurso será direcionado ao público discente do Ensino fundamental das Escolas Públicas e Privadas do Mato Grosso do Sul, 
conforme as regras que serão descritas neste regulamento.

A participação neste concurso é voluntária e gratuita, não sendo necessária a aquisição de qualquer produto, bem, direito ou 
serviço, nem está condicionada ao pagamento de qualquer quantia e/ou valor pelos (as) participantes, seja qual for sua natureza.

A participação neste concurso sujeita todos (as) os (as) participantes às regras e condições estabelecidas neste regulamento. Dessa 
forma, o (a) participante, no ato de sua inscrição, concordará com todas as disposições, declarando que LEU, COMPREENDEU, TEM 
TOTAL CIÊNCIA E ACEITA, irrestrita e totalmente, todos os itens deste edital. 

Cada escola deverá se inscrever na página da Escola do Legislativo, no site oficial – www.escoladolegislativo.al.ms.gov.br , 
oficializando sua participação.
 
Em seguida, a escola elegerá dentre seus alunos a melhor produção de texto e o Melhor Desenho que representará a escola no 
Concurso Estadual de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – Senador Ramez Tebet - Mato Grosso do Sul.

Os trabalhos deverão ser produzidos em sala de aula, junto com o professor responsável, sem acesso à internet, dispositivos ou 
meios tecnológicos que possam interferir no processo criativo. 

4. CATEGORIAS

O concurso irá selecionar 40 (quarenta) trabalhos, sendo:

a) 10 (dez) na categoria DESENHO I – 1º ao 3º ano.
b) 10 (dez) na categoria DESENHO II – 4º e 5º ano.
c) 10 (dez) na categoria PRODUÇÃO DE TEXTO I – 6º e 7º
d) 10 (dez) na categoria PRODUÇÃO DE TEXTO II – 8º e 9º

5. DESENHOS e PRODUÇÃO DE TEXTO
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Cada aluno poderá concorrer com apenas, um trabalho (desenho ou produção de texto).

As Escolas deverão informar a Escola do legislativo o dia e o período de realização da 1ª Etapa da seleção dos trabalhos.

As escolas podem participar com apenas 01 trabalho de cada categoria, ou seja, apenas um desenho e 01 produção de texto, de 
cada aluno selecionado por série. 

Os desenhos deverão ser feitos impreterivelmente em papel A4, nas medidas 21 cm x 29,7 cm e em gramatura superior a 
120g.

O desenho deverá ser produzido apenas pelo participante, sem o auxílio de terceiros.

Os desenhos podem ser monocromáticos ou coloridos, elaborados com técnicas livres de criação e arte, como grafite, lápis de cor, 
lápis aquarelado, giz de cera, giz pastel, canetas hidrográficas, ou misto.

O trabalho deve ter como técnica principal o desenho, independentemente do estilo, técnica e materiais.

Não há exigências quanto ao gênero artístico do desenho.

Não serão aceitos desenhos realizados com suporte digital. 

Não serão aceitos desenhos com montagens, colagens, tridimensionais, dobraduras, textos, plastificados ou que não sejam 
realizados em folha plana.

O desenho deve apresentar domínio expressivo, qualidade estética e enquadramento no tema do concurso.

O desenho deve ser obrigatoriamente inédito e original. Entende-se por inédita a obra não editada e não publicada (parcialmente 
ou em sua totalidade) em qualquer meio de veiculação; original é a obra que não foi copiada ou imitada.

A versão original dos trabalhos inscritos deve ser guardada pelo participante até o término do processo de avaliação e divulgação 
dos vencedores, podendo a comissão organizadora solicitar o envio do desenho em qualquer fase do concurso.

Não serão recebidos desenhos físicos sem que sejam solicitados via e-mail, pela equipe organizadora. 

As Produções de Texto deverão ser feitos impreterivelmente no papel disponível timbrado do Concurso. 
A Produção de Texto tem que ter no mínimo 20 linhas.

6. DA INSCRIÇÃO
O Edital, a Ficha de Inscrição e a folha de Redação e toda orientação oficial estarão disponíveis no link no site da Escola 
do Legislativo: – www.escoladolegislativo.al.ms.gov.br. 

As inscrições deverão ser feitas, somente, no site da Escola do Legislativo: – www.escoladolegislativo.al.ms.gov.br  dentro 
do prazo de inscrição para o concurso. 

 As inscrições devem seguir o CRONOGRAMA DE REALIZAÇÕES conforme ANEXO 01.

O Horário de inscrição, seguirá e respeitará o fuso horário do Mato Grosso do Sul.

O participante e a escola deverão conferir a homologação de sua inscrição no concurso, que será divulgada no link no site da Escola 
do Legislativo: – www.escoladolegislativo.al.ms.gov.br

A escola deverá enviar autorização ao pai do participante para que os responsáveis autorizem sua participação e divulgação de 
imagens.

É vedada a inscrição de crianças e adolescentes que tenham vínculos familiares com funcionários da Escola do Legislativo Senador 
Ramez Tebet ou da comissão avaliadora do concurso.

É vedada a inscrição de desenhos ou textos premiados em outros concursos.

A confirmação do efetivo envio da inscrição é de responsabilidade da escola ou responsável pelo participante, que deverá se 
atentar à caixa de entrada, SPAM ou lixeira do e-mail caso a mensagem não tenha sido enviada.
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Os nomes dos participantes que tiveram seus desenhos pré-selecionados serão divulgados a partir do dia 22/10 no site www.
escoladolegislativo.al.ms.gov.br

Não serão prestadas informações sobre as inscrições recebidas durante o período.

Não serão aceitas inscrições que não estiverem dentro de normas e requisitos estabelecidos neste regulamento.

Ao se inscrever no concurso, o participante, por meio do responsável, declara a legitimidade e a originalidade do desenho enviado. 
Fica também autorizada a publicação do desenho nas redes sociais oficiais da Assembleia Legislativa e do Governo do Estado.

O prazo para inscrições poderá ser prorrogado mediante decisão da comissão organizadora do concurso.

7. COMISSÃO E AVALIAÇÃO

A comissão de avaliação será composta por cinco membros convidados pelos organizadores, entre colaboradores e profissionais de 
arte, que irão avaliar e classificar 20 (vinte) desenhos e 20 (vinte) produção de texto de acordo com cada categoria.

Os critérios de avaliação são: tema, criatividade, originalidade, qualidade estética e comunicabilidade.

A comissão de avaliação poderá solicitar a qualquer momento o envio dos desenhos originais.

As decisões da comissão de avaliação são soberanas e irrecorríveis.

8. RESULTADO

O resultado dos 40 (quarenta) autores classificados será publicado conforme quadro de cronograma anexo 01 no site www.
escoladolegislativo.al.ms.gov.br por ordem alfabética, e não de classificação, de modo a não indicar a classificação final de cada 
categoria que receberão a premiação ou menções honrosas. Os participantes classificados também serão informados por e-mail.
Os professores e as escolas cujos alunos forem selecionados receberão premiação, certificados de menção honrosa pelo incentivo 
à participação.

9. SELECIONADOS

Os 40 (quarenta) participantes selecionados deverão entregar ou enviar o desenho original para a Escola do Legislativo Senador 
Ramez Tebet até o dia 17 de setembro das 08h às 16 horas de 2024. O endereço para a entrega/envio é: Assembleia 
Legislativa do MS – Escola do Legislativo - Parque dos Poderes - Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n - Jardim Veraneio, 
Campo Grande - MS, 79031-901

Telefone: 3389 6261 ou 3389 6474

O desenho original deverá ser colocado em um envelope junto com a autorização de uso de imagem (anexo 1 do regulamento), 
devidamente impresso, preenchido e assinado; e com uma etiqueta com as seguintes informações:

O termo de uso dos 40 TRABALHOS classificados será regido por autorização de uso de imagem (anexo do regulamento), que 
deverá ser assinado pelos responsáveis e entregue junto com os originais.

O acondicionamento postal adequado, para que os desenhos não sejam amassados ou danificados, é de responsabilidade do 
participante.

Os custos de postagem são de responsabilidade da Escola e do participante E/OU SEU RESPONSÁVEL.

O participante que não enviar os documentos necessários no prazo estabelecido será desclassificado.

Os 40 TRABALHOS classificados poderão ser publicados e distribuídos nos canais de informação (virtuais e impressos) da Escola do 
Legislativo e demais canais oficiais da Assembleia e do Governo do Estado. 

Os 40 trabalhos selecionados não serão devolvidos aos participantes e passarão a integrar o acervo da Escola do Legislativo. Os 
créditos de autoria sempre acompanharão as obras quando elas forem utilizadas.

Caso algum dos trabalhos selecionados não for recebido de forma adequada, ou seja, verificada alguma inadequação aos critérios 
do concurso, serão chamados trabalhos substitutos previamente selecionados como repescagem.
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Os arquivos digitais das obras não selecionadas não serão usados pela Escola do Legislativo e serão apagados após a finalização 
do concurso.

10. EXPOSIÇÃO

Os 40 trabalhos classificados integrarão uma exposição na sede da Escola do Legislativo ou outro espaço escolhido pela Comissão 
Organizadora, com previsão de inauguração a definir, data em que serão divulgados os premiados de cada categoria e as menções 
honrosas.

11. PREMIAÇÃO

Serão premiados os quarenta 40 melhores trabalhos, com distinção de classificação conforme Anexo II.

Serão premiadas as três escolas que tiverem seus alunos classificados em 1º. 2º e 3º lugar. Anexo II (a)

ANEXO II

Premiação do Discente

1º Lugar - Desenho Certificado de Participação do Concurso – Tablet + Bicicleta + Kindle

2º Lugar- Desenho Certificado de Participação do Concurso – Tablet + Kindle

3º Lugar- Desenho Certificado de Participação do Concurso - Tablet + Kindle

4º ao 20º- Desenho Certificado de Participação do Concurso - Kindle

Premiação do Discente

1º Lugar - Texto Certificado de Participação do Concurso – Celular + Patinete Elétrico + Kindle

2º Lugar- Texto Certificado de Participação do Concurso - Tablet + Kindle

3º Lugar- Texto Certificado de Participação do Concurso - Tablet + Kindle

4º ao 20º- Texto Certificado de Participação do Concurso - Kindle

ANEXO II (a)

Premiação das Escolas

1º Lugar - Desenho Certificado de Participação do Concurso – R$ 5.000,00

2º Lugar - Desenho Certificado de Participação do Concurso – R$ 3.000,00

3º Lugar - Desenho Certificado de Participação do Concurso – R$ 2.000,00

Premiação das Escolas

1º Lugar - Texto Certificado de Participação do Concurso – R$ 5.000,00

2º Lugar - Texto Certificado de Participação do Concurso – R$ 3.000,00

3º Lugar - Texto Certificado de Participação do Concurso – R$ 2.000,00

Premiação dos Docentes

1º Lugar - Desenho Certificado de Participação do Concurso – R$ 2.500,00

2º Lugar - Desenho Certificado de Participação do Concurso – R$ 2.000,00

3º Lugar - Desenho Certificado de Participação do Concurso – R$ 1.500,00
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Premiação das Docentes

1º Lugar - Texto Certificado de Participação do Concurso – R$ 2.500,00

2º Lugar - Texto Certificado de Participação do Concurso – R$ 2.000,00

3º Lugar - Texto Certificado de Participação do Concurso – R$ 1.500,00

Caso a vencedora ou o vencedor dos 1º, 2º e 3º lugares sejam oriundos (as) do Interior do Estado, o transporte terrestre ficará a 
cargo da Escola do legislativo para sua homenagem.

As escolas receberão apenas uma premiação, independente do número de alunos classificados. 
O primeiro, segundo e terceiro lugares de cada categoria receberá um prêmio a definir.

O evento de premiação poderá ser alterado conforme a comissão organizadora julgue necessário.

12. DO RESULTADO E DA ENTREGA DOS PRÊMIOS

O resultado do concurso será divulgado no site da Escola do Legislativo: www.escoladolegislativo.al.ms.gov.br  – Concurso 
Estadual de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – Senador Ramez Tebet - Mato Grosso do Sul. 

A critério da Presidente da Escola do Legislativo a Deputada Estadual Mara Caseiro e da Comissão Organizadora, a premiação 
ocorrerá em cerimônia específica virtual ou presencial a ser determinada.

As vencedoras e os vencedores serão comunicados pela Escola do Legislativo, por e-mail e/ou celular (WhatsApp), acerca da 
premiação, cujos detalhes serão divulgados oportunamente. 

As respectivas escolas referentes aos três primeiros lugares (1º, 2º e 3º) classificados, serão homenageadas e premiadas.

13. CRONOGRAMA

ANEXO I

Concurso Estadual de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – Senador Ramez Tebet - MS.

DATA AÇÕES

FASE 1ª

17/04 Lançamento do Concurso

19/04 Publicação do Edital

19/04 a 17/05 Adesão das Escolas (Escola se Inscreve no site: www.escoladolegislativo.al.ms.gov.br)

FASE 2ª

19/04 a 17/08 Concurso interno das Escolas – escolha da melhor redação e Desenho concorrente.

FASE 3ª

17/08 a 17/09 Envio do nome do aluno vencedor com a redação/desenho e todas as informações cadastrais.

FASE 4ª

01/10 a 21/10 Banca Avaliadora e a Banca Julgadora.

FASE 5ª

08/11 Sessão Solene de Premiação.
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Este edital será publicado no Diário Oficial da Assembleia Legislativa – https://diariooficial.al.ms.gov.br

A inscrição implicará a aceitação das condições estabelecidas no presente edital por parte dos (as) participantes. Os (as) titulares 
dos direitos, de qualquer natureza, das redações premiadas autorizam, desde já, a Comissão Organizadora do Concurso Estadual 
de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – Senador Ramez Tebet - Mato Grosso do Sul a fazer publicações, em 
formato eletrônico ou impresso, para fins de divulgação e promoção deste concurso.

As produções que não se enquadrarem nas regras propostas, no tema ou em quaisquer outras especificações deste edital, assim 
como aquelas decorrentes de plágio, fraude, ou que possuírem formulações desrespeitosas e/ou utilizarem expressões impróprias 
e, ainda, as enviadas em desconformidade com os dados da inscrição serão desclassificadas. 

Os direitos autorais sobre as produções premiadas da autora, do autor ou do (a) seu responsável legal será cedido ao Concurso 
Estadual de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – Senador Ramez Tebet - Mato Grosso do Sul para publicação.

Caso necessário, e exclusivamente para fins de divulgação, poderão ser capturadas imagens dos (as) participantes para uso em 
redes sociais da Assembleia Legislativa do MS Concurso Estadual de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – Senador 
Ramez Tebet - Mato Grosso do Sul. 

A Escola do Legislativo e Comissão Organizadora do Concurso Estadual de Redação e Desenho da Escola do Legislativo – 
Senador Ramez Tebet - Mato Grosso do Sul.  terá a incumbência de resolver os casos omissos deste Edital.

Campo Grande, 19 de abril de 2024.
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FRENTES PARLAMENTARES – 2024
12ª Legislatura - (2023/2026) - 2ª Sessão Legislativa
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CADEIA PRODUTIVA DA PESCA

Ato 3 - MD de 23/02/2023, publicado no DOALMS 2338 de 23/02/2023, pág. 11/12. 

Mara Caseiro (PSDB) - Coordenadora Pedro Kemp (PT)

Antonio Vaz (Republicanos) Pedrossian Neto (PSD)

Caravina (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Jamilson Name (PSDB) Roberto Hashioka (União)

João Henrique (PL) Zeca do PT (PT)

Junior Mochi (MDB)

FRENTE PARLAMENTAR DA ROTA BIOCEÂNICA

Ato 4 - MD de 17/02/2023, publicado no DOALMS 2338 de 23/02/2023, pág. 11.

Zeca do PT (PT) - Coordenador Londres Machado (PP)

Antonio Vaz (Republicanos) Lucas de Lima (PDT)

Caravina (PSDB) Mara Caseiro (PSDB)

Coronel David (PL) Marcio Fernandes (MDB)

Gerson Claro (PP) Paulo Corrêa (PSDB)

Jamilson Name (PSDB) Pedro Kemp (PT)

João Henrique (PL) Pedrossian Neto (PSD)

Junior Mochi (MDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Lia Nogueira (PSDB) Renato Câmara (MDB)

Lidio Lopes (Patriota) Roberto Hashioka (União)

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO AGRONEGÓCIO

Ato 7 – MD de 1º/03/2023, publicado no DOALMS 2389 de 03/03/2023, pág. 29/30.

Marcio Fernandes (MDB) - Coordenador Neno Razuk (PL)

Antonio Vaz (Republicanos) Pedrossian Neto (PSD)

Caravina (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Lucas de Lima (PDT) Renato Câmara (MDB)

Lia Nogueira (PSDB) Roberto Hashioka (União)

Mara Caseiro (PSDB)

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS ANIMAIS

Ato 8 – MD de 1º/03/2023, publicado no DOALMS 2389 de 03/03/2023, pág. 30.

Marcio Fernandes (MDB) - Coordenador Paulo Corrêa (PSDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Pedro Kemp (PT)

Caravina (PSDB) Pedrossian Neto (PSD)

Coronel David (PL) Professor Rinaldo (Podemos)

Lidio Lopes (Patriota) Renato Câmara (MDB)

Neno Razuk (PL) Roberto Hashioka (União)

FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DO DIREITO DA PROPRIEDADE

Ato 13 - MD de 02/03/2023, publicado no DOALMS 2389 de 03/03/2023, pág. 31/32.

Coronel David (PL) - Coordenador Marcio Fernandes (MDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Neno Razuk (PL)

Caravina (PSDB) Paulo Corrêa (PSDB)

João Henrique (PL) Pedrossian Neto (PSD)

Junior Mochi (MDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Londres Machado (PP) Roberto Hashioka (União)

Lucas de Lima (PDT) Zeca do PT (PT)

Mara Caseiro (PSDB) Zé Teixeira (PSDB)

FRENTE PARLAMENTAR DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Ato 14 - MD de 02/03/2023, publicado no DOALMS 2389 de 03/03/2023, pág. 32.

Coronel David (PL) - Coordenador Marcio Fernandes (MDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Neno Razuk (PL)

Caravina (PSDB) Paulo Corrêa (PSDB)

João Henrique (PL) Pedrossian Neto (PSD)

Junior Mochi (MDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Londres Machado (PP) Roberto Hashioka (União)

Lucas de Lima (PDT) Zé Teixeira (PSDB)

Mara Caseiro (PSDB)

FRENTE PARLAMENTAR CRISTÃ EM DEFESA DA FAMÍLIA

Ato 15 - MD de 09/03/2023, publicado no DOALMS 2394 de 10/03/2023, pág. 12/13.

Antonio Vaz (Republicanos) Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Neno Razuk (PL)

João Henrique (PL) Pedrossian Neto (PSD)

Lidio Lopes (Patriota) Professor Rinaldo (Podemos)

Londres Machado (PP) Roberto Hashioka (União)

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA EDUCAÇÃO

Ato 16 - MD de 09/03/2023, publicado no DOALMS 2394 de 10/03/2023, pág. 13.

Pedro Kemp (PT) - Coordenador Paulo Corrêa (PSDB)

Caravina (PSDB) Pedrossian Neto (PSD)

Jamilson Name (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Junior Mochi (MDB) Renato Câmara (MDB)

Mara Caseiro (PSDB)

FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DO COOPERATIVISMO

Ato 17 - MD de 09/03/2023, publicado no DOALMS 2394 de 10/03/2023, pág. 13/14.

Professor Rinaldo (Podemos) - Coordenador Mara Caseiro (PSDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Marcio Fernandes (MDB)

Caravina (PSDB) Neno Razuk (PL)

Coronel David (PL) Paulo Corrêa (PSDB)

Gerson Claro (PP) Pedro Kemp (PT)

Jamilson Name (PSDB) Pedrossian Neto (PSD)

João Henrique (PL) Renato Câmara (MDB)

Junior Mochi (MDB) Roberto Hashioka (União)

Lidio Lopes (Patriota) Zeca do PT (PT)

Londres Machado (PP) Zé Teixeira (PSDB)

Lucas de Lima (PDT)

FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Ato 18 -  MD de 09/03/2023, publicado no DOALMS 2394 de 10/03/2023, pág. 14.

Pedro Kemp (PT) - Coordenador Mara Caseiro (PSDB)

Caravina (PSDB) Marcio Fernandes (MDB)

Gerson Claro (PP) Pedrossian Neto (PSD)

Jamilson Name (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Junior Mochi (MDB) Renato Câmara (MDB)

Lia Nogueira (PSDB)

FRENTE PARLAMENTAR DE DEFESA DAS SANTAS CASAS E FILANTRÓPICOS

Ato 20 - MD de 15/03/2023, publicado no DOALMS 2402 de 21/03/2023, pág. 19.

Pedrossian Neto (PSD) - Coordenador Mara Caseiro (PSDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Marcio Fernandes (MDB)

Caravina (PSDB) Pedro Kemp (PT)

Coronel David (PL) Professor Rinaldo (Podemos)

João Henrique (PL) Roberto Hashioka (União)

Lia Nogueira (PSDB)

FRENTE PARLAMENTAR DE AVICULTURA

Ato 23 - MD de 23/03/2023, publicado no DOALMS 2407 de 28/03/2023, pág. 16.

Renato Câmara (MDB) - Coordenador Lucas de Lima (PDT)

Antonio Vaz (Republicanos) Mara Caseiro (PSDB)

Caravina (PSDB) Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Paulo Corrêa (PSDB)

Jamilson Name (PSDB) Pedro Kemp (PT)

Junior Mochi (MDB) Pedrossian Neto (PSD)

Lia Nogueira (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Londres Machado (PP) Roberto Hashioka (União)

FRENTE PARLAMENTAR DO LEITE

Ato 24 - MD de 23/03/2023, publicado no DOALMS 2407 de 28/03/2023, pág. 16.

Renato Câmara (MDB) - Coordenador Lucas de Lima (PDT)

Antonio Vaz (Republicanos) Mara Caseiro (PSDB)

Caravina (PSDB) Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Paulo Corrêa (PSDB)

Jamilson Name (PSDB) Pedro Kemp (PT)

Junior Mochi (MDB) Pedrossian Neto (PSD)

Lia Nogueira (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Londres Machado (PP) Roberto Hashioka (União)

FRENTE PARLAMENTAR PARA O DESENVOLVIMENTO DA SUINOCULTURA

Ato 26 - MD de 30/03/2023, publicado no DOALMS 2409 de 30/03/2023, pág. 21.

Renato Câmara (MDB) - Coordenador Marcio Fernandes (MDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Neno Razuk (PL)

Caravina (PSDB) Paulo Corrêa (PSDB)

Coronel David (PL) Pedro Kemp (PT)

Gerson Claro (PP) Pedrossian Neto (PSD)

Junior Mochi (MDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Mara Caseiro (PSDB) Roberto Hashioka (União)
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FRENTE PARLAMENTAR PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Ato 27 - MD de 30/03/2023, publicado no DOALMS 2411 de 03/04/2023, pág. 9.

Renato Câmara (MDB) - Coordenador Marcio Fernandes (MDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Neno Razuk (PL)

Caravina (PSDB) Paulo Corrêa (PSDB)

Coronel David (PL) Pedro Kemp (PT)

Gerson Claro (PP) Pedrossian Neto (PSD)

Junior Mochi (MDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Mara Caseiro (PSDB) Roberto Hashioka (União)

FRENTE PARLAMENTAR DE APOIO ÀS COMUNIDADES TERAPÊUTICAS 

Ato 29 - MD de 17/03/2023, publicado no DOALMS 2421 de 19/04/2023, pág. 20.

Pedrossian Neto (PSD) -  Coordenador Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Neno Razuk (PL)

Junior Mochi  (MDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Lucas de Lima (PDT) Zeca do PT (PT)

Mara Caseiro (PSDB)

FRENTE PARLAMENTAR DE RECURSOS HÍDRICOS

Ato 31 - MD de 19/04/2023, publicado no DOALMS 2424 de 25/04/2023, pág. 14.

Renato Câmara (MDB) -  Coordenador Junior Mochi (MDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Mara Caseiro (PSDB)

Caravina (PSDB) Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Pedro Kemp (PT)

Gleice Jane (PT) Pedrossian Neto (PSD)

FRENTE PARLAMENTAR PARA O DESENVOLVIMENTO 

DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Ato 32 - MD de 19/04/2023, publicado no DOALMS 2424 de 25/04/2023, pág. 14.

Renato Câmara (MDB) - Coordenador Junior Mochi (MDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Mara Caseiro (PSDB)

Caravina (PSDB) Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Pedro Kemp (PT)

Gleice Jane (PT) Pedrossian Neto (PSD)

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Ato 33 - MD de 19/04/2023, publicado no DOALMS 2424 de 25/04/2023, pág. 14/15.

Renato Câmara (MDB) - Coordenador Londres Machado (PP)

Antonio Vaz (Republicanos) Lucas de Lima (PDT)

Caravina (PSDB) Mara Caseiro (PSDB)

Coronel David (PL) Marcio Fernandes (MDB)

Gleice Jane (PT) Pedro Kemp (PT)

Junior Mochi (MDB) Pedrossian Neto (PSD)

FRENTE PARLAMENTAR EM APOIO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS 

DE SAÚDE E DE COMBATE A ENDEMIAS

Ato 34 - MD de 27/04/2023, publicado no DOALMS 2427 de 28/04/2023, pág. 15/16

Renato Câmara (MDB) - Coordenador Londres Machado (PP)

Antonio Vaz (Republicanos) Lucas de Lima (PDT)

Coronel David (PL) Marcio Fernandes (MDB)

Jamilson Name (PSDB) Pedro Kemp (PT)

Junior Mochi (MDB) Pedrossian Neto (PSD)

Lia Nogueira (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Lidio Lopes (Patriota) Zeca do PT (PT)

FRENTE PARLAMENTAR DE INFRAESTRUTURA, LOGÍSTICA E TRANSPORTE

Ato 37 - MD de 23/05/2023, publicado no DOALMS 2444 de 24/05/2023, pág. 18.

Roberto Hashioka (União) - Coordenador Mara Caseiro (PSDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Paulo Corrêa (PSDB)

Gerson Claro (PP) Pedro Kemp (PT)

Gleice Jane (PT) Pedrossian Neto (PSD)

Jamilson Name (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

João Henrique (PL) Renato Câmara (MDB)

Junior Mochi (MDB) Zeca do PT (PT)

Londres Machado (PP)

FRENTE PARLAMENTAR INVASÃO ZERO 

Ato 53 - MD de 7/11/2023, publicado no DOALMS 2545 de 08/11/2023, pág. 15/16.

Coronel David (PL) Marcio Fernandes (MDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Neno Razuk (PL)

Caravina (PSDB) Paulo Corrêa (PSDB)

Jamilson Name (PSDB) Pedrossian Neto (PSD)

João Henrique (PL) Professor Rinaldo (Podemos)

Junior Mochi (MDB) Renato Câmara (MDB)

Lia Nogueira (PSDB) Roberto Hashioka (União)

Lucas de Lima (PDT) Zé Teixeira (PSDB)

Mara Caseiro (PSDB)

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DO CONSERVADORISMO. 

Ato 54 - MD de 06/12/2023, publicado no DOALMS 2565 de 06/12/2023, pág. 13/14.

João Henrique (PL) Lidio Lopes (Patriota)

Antonio Vaz (Republicanos) Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Neno Razuk (PL)

Junior Mochi (MDB)

FRENTE PARLAMENTAR DAS ENERGIAS RENOVÁVEIS

Ato 57 - MD de 22/02/2024, publicado no DOALMS 2596 de 23/02/2024, pág. 9.

Marcio Fernandes (MDB) - Coordenador Lucas de Lima (PDT)

Antonio Vaz (Republicanos) Mara Caseiro (PSDB)

Caravina (PSDB) Neno Razuk (PL)

Coronel David (PL) Pedro Kemp (PT)

Gerson Claro (PP) Pedrossian Neto (PSD)

Jamilson Name (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Junior Mochi  (MDB) Renato Câmara (MDB)

Lidio Lopes (Patriota) Roberto Hashioka (União)

Londres Machado (PP)

FRENTE PARLAMENTAR MUNICIPALISTA

Ato 63 - MD de 13/03/2024, publicado no DOALMS 2609 de 13/03/2024, pág. 14.

Caravina (PSDB) - Coordenador Mara Caseiro (PSDB)

Antonio Vaz (Republicanos) Marcio Fernandes (MDB)

Coronel David (PL) Pedro Kemp (PT)

Gleice Jane (PT) Pedrossian Neto (PSD)

Jamilson Name (PSDB) Professor Rinaldo (Podemos)

Junior Mochi  (MDB) Renato Câmara (MDB)

Lia Nogueira (PSDB) Zeca do PT (PT)

Lidio Lopes (Patriota) Zé Teixeira (PSDB)

Londres Machado (PP)

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ato 62 - MD de 13/03/2024, publicado no DOALMS 2619 de 27/03/2024, pág. 13.

Lidio Lopes (Patriota) - Coordenador João Henrique (PL)

Caravina (PSDB) Lia Nogueira (PSDB)

Coronel David (PL) Marcio Fernandes (MDB)

Jamilson Name (PSDB) Zeca do PT (PT)

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ato 63 - MD de 13/03/2024, publicado no DOALMS 2619 de 27/03/2024, pág. 14.

Lidio Lopes (Patriota) - Coordenador João Henrique (PL)

Caravina (PSDB) Lia Nogueira (PSDB)

Coronel David (PL) Marcio Fernandes (MDB)

Jamilson Name (PSDB) Zeca do PT (PT)
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Direitos às Mulheres

Defensoria Pública Ministério Público

Poder Executivo Poder Judiciário

Poder Legislativo Tribunal de Contas

Denominação de Vias, Logradouros
Públicos e Próprios

Consolidação de
Leis Estaduais

Clique na consolidação desejada ou aqui para acessar a página contendo todas as Consolidações de
Leis Estaduais de Mato Grosso do Sul.

Clique na imagem ou aqui para acessar o documento Constituição Estadual de Mato Grosso do Sul
Comentada - Volume 1 e Volume 2.
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O Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul foi instituído pela Resolução 

29/11, de 13 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial nº 7.989, de 14 de julho de 2011, e se pauta nas disposições do 

art. 5º, XXXIII, e do art. 37, § 1º, da Constituição da República, que preveem a publicidade pelos órgãos públicos dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas de interesse particular, coletivo ou geral, e nas disposições do art. 1º, § 1º, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que trata da responsabilidade na gestão fiscal de planejamento e transparência.

DATA 
COMEMORATIVA EVENTOS NO ESTADO/MS LEI Nº DATA DA 

LEI
DOE 
Nº

DATA 
PUBL.

Meses/março e abril Exposição Agropecuária em Campo Grande - EXPOGRANDE 3.573 30/10/2008 7.329 31/10/2008

Semana que antecede 
a Semana Santa Festa do Pescador Mirandense 3.716 20/7/2009 7.504 21/7/2009

1º de abril Dia Estadual do Clamor, Jejum e Oração 5.531 16/6/2020 10.197 17/6/2020

2 a 7 de abril Semana Estadual da Saúde 5.506 13/5/2020 10.170 14/5/2020

3 de abril Dia do Leiloeiro Rural 3.717 20/7/2009 7.504 21/7/2009

6 de abril Dia dos Servidores da Secretaria de Estado de Fazenda 2.270 08/8/2001 5.568 09/8/2001

6 de abril Dia Estadual das Meninas do Arco-Íris 4.594 4/12/2014 8.814 5/12/2014

6 de abril Dia Estadual dos Apoiadores e Praticantes do Esporte 4.831 29/3/2016 9.134 30/3/2016

7 de abril Dia do Jornalista 5.087 09/11/2017 9.529 10/11/2017

11 de abril Tradicional Cavalgada Amigos de Coxim 4.160 28/12/2011 8.099 29/12/2011

12 de abril Dia Estadual de Enfrentamento à Psicofobia para combater as atitudes 
preconceituosas e discriminatórias contra pessoas com transtornos mentais 6.094 04/4/2023 11.235 07/8/2023

Semana do dia 12 de 
abril Semana Estadual de Prevenção e de Combate à Depressão 4.711 02/9/2015 8.997 03/9/2015

17 de abril Dia de Prevenção e Combate à Crueldade contra os Animais 5.354 14/6/2019 9.924 17/6/2019

Segunda quinzena do 
mês de abril Festa do Pé de Soja Solteiro 5.244 13/8/2018 9.719 14/8/2018

18 de abril Dia do Livro Espírita 3.423 26/9/2007 7.061 27/9/2007

19 de abril Semana Estadual dos Povos Indígenas 4.267 8/11/2012 8.311 9/11/2012

22 de abril Dia da Mulher Artista Sul-Mato-Grossense 6.204 20/3/2024 11.445 21/03/2024

25 de abril Dia do Profissional Contabilista 6.103 05/9/2023 11.261 06/9/2023

27 de abril Dia Estadual do Auditor de Controle Externo 5.028 21/7/2017 9.456 24/7/2017

Mês de abril e o dia 28 
de abril

Mês de “Abril Verde” e o Dia Estadual em Memória das Vítimas de Acidentes e 
Doenças do Trabalho (28 de maio) 5.196 17/5/2018 9.658 18/5/2018

30 de abril Feira de Exposição Japorã Agroshow - Festa da Agricultura Familiar 6.129 31/10/2023 11.309 1º/11/2023

Segundo domingo do 
mês de abril Cavalgada de Sonora 6.146 29/11/2023 11.334 30/11/2023

Mês de abril Mês “Do Doador de Sangue e Medula Óssea” 5.511 20/5/2020 10.177 21/5/2020

Mês de abril Abril Azul 5.721 23/9/2021 10.642 24/9/2021

Meses/abril e maio Festa do Peão de Boiadeiro em Aparecida do Taboado 3.619 19/12/2008 7.366 22/12/2008

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - ANEXO À LEI Nº 3.945, DE 4 DE AGOSTO DE 2010.
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